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Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de 2 (dois) postos de 
trabalho na carreira especial e categoria de técnico superior (arquitetura) do mapa de 
pessoal do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., para o Setor de Obras e 
Infraestruturas do Departamento Patrimonial, restrito a trabalhadores detentores de 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado.  
 

Ata três 

Ao 18.º dia do mês de fevereiro de 2026, pelas 9h00, reuniu, através de meios telemáticos, 

na modalidade de vídeo conferência pela plataforma Microsoft Teams, o júri do 

procedimento concursal comum designado por deliberação de 19 de novembro de 2025 

do Conselho Diretivo do IRN, I.P., para preenchimento de dois (2) postos de trabalho na 

carreira e categoria de técnico superior, para exercer funções no Setor de Obras e 

Infraestruturas, do Departamento Patrimonial doravante designado por SOI/DP. ------------  

Estiveram presentes na reunião os seguintes elementos do júri: ---------------------------------  

Presidente: Frederico André Veiga Gomes, Diretor do Departamento Patrimonial;  ----------  

1.º Vogal Efetivo: João Filipe Brito da Silva Melo, Coordenador do SOI, designado como 

membro do júri que substitui o presidente nas suas faltas e impedimentos. -------------------  

2.º Vogal Efetivo: Andreia Patrícia Costa Pepe, Técnica Superior do Departamento de 

Recursos Humanos.  ---------------------------------------------------------------------------------------  

--------------------------------------------- Ordem de trabalhos: -----------------------------------------  

1. Verificação dos requisitos de admissão ao procedimento concursal por parte dos 

candidatos;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. Elaboração da lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos no âmbito do 

presente procedimento;  --------------------------------------------------------------------------------  

3. Notificação dos candidatos excluídos.  ----------------------------------------------------------  

O presidente do júri deu por aberta a reunião, procedendo-se de seguida ao cumprimento 

da ordem de trabalhos definida. -------------------------------------------------------------------------  

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.O júri procedeu à verificação das seis candidaturas apresentadas ao presente 

procedimento concursal, designadamente, dos requisitos exigidos e documentos 

essenciais à admissão nos termos da legislação em vigor e de acordo com o disposto no 

Aviso (extrato) n.º 31028/2026/2, de 22 de dezembro e na Bolsa Emprego Público com o 

Código de Oferta OE202601/0020 de 05/05, entregues quer no momento da candidatura 

quer dos remetidos, e admitidos, em suprimento de deficiência, a saber em Anexo I:  ------  

Da análise dos documentos apresentados, e dos requisitos no Código de Oferta Pública 

n.º OE202601/0020 de 05/05, o júri apurou o seguinte:  --------------------------------------------  
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a) Admitir três candidaturas, pelo cumprimento dos requisitos exigidos; --------------------  

b) Excluir três candidaturas. nos termos da lista provisória identificados no Anexo II da 

presente Ata, a saber ------------------------------------------------------------------------------------  

i.  Uma candidatura por não existência de vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado previamente constituído, conforme exigido no ponto 7.1;  ---------------  

ii.Uma candidatura por não deter habilitações literárias de área exigidas, de acordo 

com o ponto 7.2; -------------------------------------------------------------------------------------  

iii.Uma candidaturas por não ter junto declaração emitida pelo Serviço/Organismo de 

origem, de vínculo, atualizada à data da abertura do procedimento concursal e até à 

data-limite para apresentação das candidaturas, de acordo com a alínea d) ponto 

10.2.2. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

2. O júri procedeu à elaboração da lista provisória dos candidatos admitidos e excluídos - 

Anexo II, tendo deliberado, admitir os candidatos assinalados com a menção 

“Admitido(a)”. -----------------------------------------------------------------------------------------------  

3.O júri deliberou, a fim de dar cumprimento ao disposto no n.º 4 do artigo 16.º, da Portaria 

n.º 233/2022, de 9 de setembro, notificar os candidatos excluídos, através da plataforma 

do https://recrutamento.irn.justica.gov.pt/, no âmbito do exercício do direito de 

participação dos interessados para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do 

dia seguinte da notificação, dizer por escrito o que se lhe oferecer sobre a intenção do júri 

em proceder à sua exclusão do procedimento concursal.  ----------------------------------------  

O júri deliberou ainda que as decisões de exclusão tornar-se-ão definitivas na ausência de 

qualquer resposta dentro do prazo indicado.  --------------------------------------------------------  

Todas a decisões foram tomadas por unanimidade -------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar foi dada por encerrada a sessão e decidido lavrar a presente 

ata que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada por todos os membros do Júri. 

 

 

Frederico André Veiga Gomes    João Filipe Brito da Silva Melo     Andreia Patrícia Costa Pepe 

 

 
 
 
 
 
 
 

Presidente  1.º Vogal  2.º Vogal  

       

       

https://recrutamento.irn.justica.gov.pt/
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Anexo I 

Lista de documentos apresentados pelos candidatos em sede de suprimento 

 

 

1 Declaração de vínculo atualizada, emitida pelo Serviço/Organismo de origem, à data da abertura do 
procedimento concursal e até à data-limite para apresentação das candidaturas, da qual conste 
inequivocamente: i) identificação da natureza do vínculo de emprego público de que é titular; ii) identificação 
da carreira e da categoria de que o candidato seja titular e a respetiva antiguidade (na categoria, na carreira e 
na Administração Pública); iii) posição e nível remuneratórios em que se encontra posicionado, com indicação 
do respetivo valor e data da colocação no referido posicionamento remuneratório; iv) a avaliação de 
desempenho relativa ao último período, não superior a três ciclos avaliativos ou sendo o caso, indicação dos 
motivos de não avaliação em um ou mais anos.  

2 - Certidão profissional emitida pela Ordem dos Arquitetos  

3 - Fotocópias simples e legíveis dos cursos e ações de formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo 
funcional do posto de trabalho, com indicação das entidades promotoras, data de realização e respetiva 
duração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

id Referência Nome Completo Documentação  

11790 2 TS SOI/DP6/2026 Sandra da Costa 2) 

11779 2 TS SOI/DP5/2026 Helena Barros Barroco 1) 2) 3 

11751 2 TS SOI/DP2/2026 Tiago Alexandre Castro T. Mesquita Spranger 3) 
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Anexo II 

 

 Lista Provisória de Candidatos Admitidos e Excluídos 

 

id Referência Nome Completo Decisão  

11790 2 TS SOI/DP6/2026 Sandra da Costa Excluída 1) 

11779 2 TS SOI/DP5/2026 Helena Barros Barroco Admitida 

11776 2 TS SOI/DP4/2026 Rita Margarida Oliveira Silva Excluída 3) 

11757 2 TS SOI/DP3/2026 Rita Oliveira Antunes Pinto Admitida 

11751 2 TS SOI/DP2/2026 Tiago Alexandre Castro T. Mesquita Spranger Admitido 

11659 2 TS SOI/DP1/2026 Alexandre Acio Nhantumbo  Excluído 2) 

 

1) Por não ter junto uma declaração emitida pelo Serviço/Organismo de origem, de vínculo, atualizada à data 
da abertura do procedimento concursal e até à data-limite para apresentação das candidaturas, de acordo 
com a alínea d) do ponto n.º 10.2.2 do Código de Oferta Pública n.º OE202601/0020. 

2) Por não ser detentor de vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente constituído, 
requisito de admissão conforme no ponto 7.1. do Código de Oferta Pública n.º OE202601/0020. 
3) Por não ser detentor de habilitações literárias de área exigidas, de acordo com o ponto 7.2 do Código de 
Oferta Pública n.º OE202601/0020 
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